
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 888 / 2026 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, solicitando o encaminhamento de Projeto de Lei que permita o repasse
dos recursos do Planifica SUS diretamente aos servidores da saúde, garantindo que esses
profissionais recebam os benefícios previstos e reconhecendo o esforço e dedicação desses
trabalhadores essenciais para a população.

 

JUSTIFICATIVA

Os servidores da saúde desempenham um papel fundamental na prestação de serviços essenciais à
população, enfrentando desafios diários, incluindo a necessidade de manutenção da qualidade de
atendimento e o enfrentamento de situações críticas de saúde pública. O Planifica SUS é um recurso
previsto para incentivar e valorizar os profissionais da saúde, mas ainda não há regulamentação clara
sobre o repasse desses valores diretamente aos servidores, o que limita o reconhecimento financeiro
do trabalho realizado.

O encaminhamento de um Projeto de Lei municipal garantirá que os recursos do Planifica SUS sejam
utilizados de forma transparente e justa, beneficiando diretamente os servidores que atuam na linha
de frente da saúde e fortalecendo o compromisso do município com a valorização do funcionalismo
público.

Essa medida contribuirá para:

Reconhecimento do trabalho dos profissionais de saúde;

Melhoria na

Transparência na gestão de recursos públicos;

Fortalecimento da política de valorização dos trabalhadores da saúde, refletindo positivamente na
qualidade do atendimento à população.

   
Sala das Sessões, 23 de Março de 2026
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
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Junior Teixeira
1° Vice-Presidente(a) - PSDB
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